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NOVOS CAMINHOS PARA O SINDICALISMO 
BRASILEIRO

SEGUIR A MESMA TRAJETÓRIA OU 

BUSCAR NOVOS CAMINHOS?????



Leitura Sindical 

ACÕES 
PLANEJADAS

CENÁRIO



No dia 1° de maio de 1943, o estádio de 
São Januário, no Rio de Janeiro, foi palco 
de um dos mais importantes atos para os 

trabalhadores brasileiros. 

Diante de 40 mil pessoas, o presidente 
Getúlio Vargas assinava o Decreto-Lei nº 

5.452, reunindo todas as leis de proteção 
ao trabalhador.





No dia 13 de julho de 2017, o Presidente Michel
Temer, acompanhado de 06 representantes do Estado:
poderes executivo, legislativo e Judiciário sancionou a
Lei nº 13.467/2017, sem veto e sem a edição de
Medida Provisória.

O texto foi publicado no dia 14/07 no DOU e passa a
vigorar após 120 dias – 11 DE NOVEMBRO DE 2017

NÃO HOUVE A PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES
SINDICAIS!!!





LEIS ALTERADAS

CLT - Decreto-Lei nº 5.452/43

Lei no 6.019/74: trabalho temporário 
e terceirização

Lei 8.212/91: organização da 
Seguridade Social

Lei nº 8.036/90: dispõe sobre o FGTS



Reforma 
Trabalhista

Direito do 
Trabalho

Individual Coletivo Processual

Seguridade 
Social



Portaria nº 683/2017 - Grupo de Trabalho da 
Reforma Trabalhista

Institui o Grupo de Trabalho com a finalidade
de elaborar e coordenar a execução de
iniciativa de comunicação sobre a
modernização da legislação trabalhista.
*publicado no DOU dia 14/07/17.





EXISTE PENSAMENTO 

UNIFORME.....

PODER JUDICIÁRIO



Documento dos Ministro do TST







Discurso do Ministro Ives 
Gandra





A 2ª Jornada de Direito Material e
Processual do Trabalho, evento
realizado pela Associação Nacional
dos Magistrados da Justiça do
Trabalho - ANAMATRA, nos dias 9
e 10 de outubro, teve por objetivo
aprofundar o debate e elaborar
enunciados que versem
diretamente sobre os principais
temas decorrentes da “Reforma
Trabalhista” (Lei n. 13.467/2017).



• O evento reuniu cerca de 10 ministros do
Tribunal Superior do Trabalho, 344 juízes
trabalhistas, 70 auditores fiscais do
trabalho, 30 procuradores e 120
advogados, entre outros profissionais do
Direito.

• Ao todo foram aprovados 125 enunciados,
os quais poderão ser utilizados pelos
operadores do direito para uma melhor
interpretação das normas alteradas pela lei.









































Colunista Cláudio Humberto, divulga 
notícia de que juízes são treinados a 

burlar reforma trabalhista



Fonte: https://www.metrojornal.com.br



18.10.2017

EXTINÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO



DECISÕES DO STF



Jurisprudência defensiva

Desfavorável à preservação do 
caráter protetivo do direito do 

trabalho



• Ultratividade das Normas Coletivas
de Trabalho (ADPF 323): suspendeu
todos os processos e efeitos de
decisões no âmbito da justiça do
trabalho que discutam a aplicação da
ultratividade.

• Contribuição Assistencial (ARE
1018459): reconheceu a existência de
repercussão geral de que é
inconstitucional a instituição, por
acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa, de contribuições
exigidas de empregados não
sindicalizados (tema 935).

Relatoria 
Min. Gilmar 

Mendes 



• Horas in itinere (RE 895.759):
reformou decisão do TST,
afastando a condenação de uma
empresa ao pagamento de horas
extras referente á das
horas in itinere sob o
fundamento de que o acordo
coletivo concedeu outras
vantagens aos empregados.

Relatoria Mini. 
Teori Zavascki 



• Greve (RE 693456): reconheceu
a existência de repercussão
geral, decidindo que a
administração pública deve fazer
o desconto dos dias parados em
razão de greve de servidor, mas
admitiu a possibilidade de
compensação dos dias parados
mediante acordo.

Relatoria Min. 
Dias Toffoli



• Terceirização - Responsabilidade
subsidiária da união (RE 760.931):
por seis votos a cinco, decidiu que
a administração pública não deve
ser responsável pelos referidos
débitos trabalhistas gerados pelo
inadimplemento de empresa
terceirizada.

Relatoria Min. 
Rosa Weber



AÇÕES DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) 



ADI 5735 – PGR
LEI 13.429/2017 – TERCEIRIZAÇÃO

Inconstitucionalidade da Lei 13.429/2017,
que altera dispositivos da Lei 6.019/1974,
sobre trabalho temporário e terceirização.





ADI 5766 – PGR
LEI 13.427/2017 – PROCESSUAL

Inconstitucionalidade da Lei 13.427/2017 
quanto à nova redação dada aos artigos 
790-B, caput e § 4º; 791-A, § 4º, e 844, §
2º da CLT.





ADI 5794 - CONTTMAF
LEI 13.427/2017 - CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL

Inconstitucionalidade da Lei 13.427/2017
quanto à nova redação dada aos artigos
545, 578, 579, 582, 583, 587 e 602 da CLT.











ENQUANTO ISSO ....

NOS TRIBUNAIS 
REGIONAIS DO 
TRABALHO...







RELAÇÕES COMO O 
MOVIMENTO SINDICAL ......

PODER EXECUTIVO



DECRETO Nº 9.028, DE 6 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre o Conselho Nacional do Trabalho, integrante da estrutura
básica do Ministério do Trabalho. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, § 2º, da Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003, DECRETA:

Art. 1º O Conselho Nacional do Trabalho - CNT, órgão colegiado
de natureza consultiva, composto de forma tripartite,
observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos
empregadores, integrante da estrutura básica do Ministério do Trabalho,
tem por finalidade:

I - promover o primado da justiça social e o tripartismo no
âmbito trabalhista, com vistas à democratização das relações
de trabalho;

II - fomentar a negociação coletiva e o diálogo social como
mecanismos de solução de conflitos;



III - promover o entendimento entre trabalhadores,
empregadores e Governo federal e buscar soluções acordadas
sobre temas estratégicos relativos às relações de trabalho;

IV - propor diretrizes para a elaboração dos planos, dos
programas e das normas sobre políticas públicas destinadas ao
mundo do trabalho, de competência do Ministério do Trabalho,
com base em informações conjunturais e prospectivas das
situações política, econômica e social do País;

V - propor estudos e emitir opinião sobre instrumentos
legislativos e normas complementares que visem a aperfeiçoar
as condições e as relações de trabalho

VI - acompanhar o cumprimento dos direitos constitucionais
dos trabalhadores urbanos e rurais, decorrentes das relações
de trabalho;
VII - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos por
representações, na sua área de competência.



Art. 2º O CNT será composto por trinta membros titulares e igual número de
suplentes, sendo:

I - dez representantes do Governo;

II - dez representantes dos empregadores; e

III - dez representantes dos trabalhadores.

§ 1º Os dez representantes governamentais serão indicados pelos titulares dos
seguintes órgãos:

I - Ministério do Trabalho, que o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV- Ministério da Fazenda;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VI - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

VII - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

VIII - Ministério do Turismo; e

IX - Ministério dos Direitos Humanos



....... SEM QUALQUER DEBATE NO CNT .....

NO DIA 28/09/17 O MINISTÉRIO DO
TRABALHO PUBLICOU A PORTARIA S/N
INSTITUINDO A COMISSÃO DE JURISTAS PARA
FINS DE ELABORAR PROPOSTA DE TEXTO
LEGAL QUE CONSOLIDE TODA A LEGISLAÇÃO
MATERIAL E PROCESSUAL TRABALHISTA











NO DIA 29/09, NO DIA SEGUINTE,
OMINISTÉRIO DO TRABALHO REVOGA A
PORTARIA QUE INSTITUIU A COMISSÃO DE
JURISTAS PARA FINS DE ELABORAR
PROPOSTA DE TEXTO LEGAL QUE CONSOLIDE
TODA A LEGISLAÇÃO MATERIAL E
PROCESSUAL TRABALHISTA





NO DIA 28/09 O MINISTÉRIO DO TRABALHO
PUBLICOU A PORTARIA N.º 1.081, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2017 INSTITUINDO GRUPO DE
TRABALHO COM A FINALIDADE DE ELABORAR
NOVA PORTARIA QUE TRATE DA ROTINA
PARA RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RECOLHIDA INDEVIDAMENTE OU A
MAIOR.







Portaria 1.140/2017 – Composição do GT
▪ Gabinete do Ministro - Mauro Rodrigues de Souza, que o coordenará; 
▪ Secretaria de Relações do Trabalho - Giovanni Mendes Ribeiro; 
▪ Secretaria Executiva - Adriano Rezende Soares; 
▪ Secretaria de Inspeção do Trabalho - Mateus Francisco Rodrigues; 
▪ Advocacia-Geral da União - Francisco Moacir Barros; 
▪ Caixa Econômica Federal - Henrique Martins Silva - Titular e Glauciney de 

Souza Lima - Suplente; 
▪ Força Sindical - Tiago Cedraz Leite Oliveira; 
▪ CUT - Marcos Tresmondi; 
▪ UGT - André de Vilhena Moraes Silva; 
▪ NCST- José Osmir Bertazoni - Titular e João Alberto Graça - Suplente; 
▪ CSB - Hélio Stefani Gherardi - Titular e Martha Moreira Freitas - Suplente; 
▪ CTB- Mário Teixeira; e 
▪ CGTB - Bruno de Carvalho Galiano
*publicada no DOU dia 20/10/17



CONTROLE DE RECEITA  - MINISTÉRIO DO TRABALHO
LEGISLA – DISTRIBUI – FISCALIZA??? – CONTROLA

Em meio às pressões para que o governo restitua o imposto sindical, o
Ministério do Trabalho estuda liberar para os sindicatos valores recolhidos
nos últimos anos, mas que não foram distribuídos às entidades. A medida
pode injetar no cofre dos sindicatos até R$ 1 bilhão, valor estimado do saldo
residual. As contribuições foram retidas pelo governo em razão de erros no
preenchimento das guias pelas empresas entre 2008 a 2015. Desde então, os
valores permanecem intocáveis. Quando não for possível identificar a quem
pertence o recurso, a proposta é dividir o valor entre todas as entidades. O
ministro do Trabalho, Ronaldo Nogueira, montou um grupo de discussão com
sindicalistas para tratar do assunto. O valor do saldo residual ainda está em
fase de cálculo. A estimativa de R$ 1 bilhão é das entidades. DÁ E TIRA. A
contrapartida do ministério é destinar 15% do saldo residual para formar
um fundo que irá financiar o combate ao trabalho escravo e infantil.
Coluna do Estadão
14 Outubro 2017 | 05h30



O valor do saldo residual ainda está em fase de cálculo. A estimativa de R$ 1 
bilhão é das entidades. DÁ E TIRA. A contrapartida do ministério é destinar 

15% do saldo residual para formar um fundo que irá financiar o combate ao 
trabalho escravo e infantil.

Coluna do Estadão
14 Outubro 2017 | 05h30

DÁ E TIRA

DOU 16.10.2017 SAIU PUBLICADA A PORTARIA 1129/2017

– QUE VERSA SOBRE CONCEITOS DE TRABALHO FORÇADO, 
JORNADA EXAUSTIVA E CONDIÇÕES ANALOGAS A DE ESCRAVO



Portaria 1.129/2017 – TRABALHO ESCRAVO

Dispõe sobre os conceitos de trabalho forçado,
jornada exaustiva e condições análogas à de escravo
para fins de concessão de seguro-desemprego ao
trabalhador que vier a ser resgatado em fiscalização
do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 2-C
da Lei nº 7998, de 11 de janeiro de 1990; bem como
altera dispositivos da PI MTPS/MMIRDH nº 4, de 11
de maio de 2016.

*PUBLICADA NO DOU DIA 16/10/2017









CENÁRIO SINDICAL 

COMO VAMOS NOS POSICIONAR?



Atuação Sindical 

INSTRUMENTOS

PRERROGATIVAS



Pesquisa IBGE 2012 -2016 
A pesquisa investiga trimestralmente um conjunto de 

informações necessárias à realização do 
monitoramento conjuntural das tendências e 

flutuações da força de trabalho brasileira. Entre essas 
informações estão:

✓Associação a sindicato; 
✓ Turno de trabalho; 
✓Cooperativa de trabalho ou produção; 
✓Registro no CNPJ; e 
✓ Tamanho do empreendimento













A atuação do sindicato enquanto ator 
social ULTRAPASSA A MERA RELAÇÃO DE 

TRABALHO, abrangendo os diversos 
embates nas arenas políticas, econômicas

e sociais.

A principal prerrogativa: REPRESENTAÇÃO

Organizam-se para falar em nome da 
CATEGORIA, para defender seus interesses



DIMENSÕES DO MOVIMENTO SINDICAL

POLÍTICO SOCIAL

JURÍDICO

SOCIAL: porque possui
caráter associativo,
que pressupõe
SOCIABILIDADE,
SOLIDARIEDADE e
organização de uma
classe.

POLÍTICO: porque,
acima de tudo, possui
caráter COLETIVO QUE
DÁ LEGITIMIDADE e
possibilidade de
influenciar o destino
DA HISTÓRIA.

JURÍDICO: representação de categoria, porque faz
parte do ordenamento jurídico, com reconhecimento na
CF/88, nas leis, nos acordos e tratados internacionais, bem
como pela autotutela das relações de trabalho, dando
FORÇA DE LEI AOS ACORDOS, CONVENÇÕES COLETIVAS.

DIAP –ANTONIO 

QUEIROZ



Princípios Norteadores

PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO 
Garante proteção à parte hipossuficiente da relação
de trabalho, ou seja, ao trabalhador. As relações
contratuais de trabalho podem ser objeto de livre
estipulação das partes interessadas desde que NÃO
CONTRAVENHA ÀS DISPOSIÇÕES DE PROTEÇÃO AO
TRABALHO, aos contratos coletivos que lhes sejam
aplicáveis e às decisões das autoridades
competentes.



PRINCÍPIO DA NORMA MAIS 
FAVORÁVEL

Independente de lei específica, será
sempre aplicada a norma mais favorável
ao TRABALHADOR.

Princípios Norteadores



PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DA 
RELAÇÃO DE EMPREGO

Em regra, todo contrato de trabalho deve
ter prazo indeterminado.

Princípios Norteadores



PRINCÍPIO DA 
IRRENUNCIABILIDADE

O empregado não pode dispor de seus
direitos, os quais são assegurados por
meio de normas cogentes e de ordem
pública.

Princípios Norteadores



PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA 
REALIDADE REALIDADE DOS FATOS

Prioriza a verdade real em face da verdade
formal.

Princípios Norteadores



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

▪Patamar mínimo civilizatório

•Dignidade da pessoa humana

•UNICIDADE
• POR CATEGORIA ART 511 DA
CLT



A CF/88, surgiu num contexto de
redemocratização do Estado e da
sociedade, reconhecendo no campo
das relações de trabalho, o valor das
convenções e acordos coletivos de
trabalho(art. 7º, XXVI), bem como
tornou obrigatória a atuação sindical
nas negociações coletivas (art. 8º, VI).

Determinou que ao Sindicato cabe a DEFESA DOS DIREITOS E 
INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DA CATEGORIA, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas (art. 8, III)

ORGANIZAÇÃO SINDICAL



NORTEADORES

CLT/43  
CF/88

Lei n.º 13.467/17
REFORMA TRABALHISTA

Lei n.º 13.429/17
TERCEIRIZAÇÃO 

Convenções 
Internacionais



SINDICATOS

RELAÇÃO DE 

EMPREGO
RELAÇÕES DE 

TRABALHO

RELAÇÕES DE
NÃO TRABALHO



REPRESENTAÇÃO

QUEM REPRESENTA 
TERCEIRIZADOS

Lei n.º 13.467/2017
REFORMA 

TRABALHISTA

CONTRATO AUTONOMO - PJ(s)Lei n.º 13.429/2017
TERCEIRIZAÇÃO 



COMPOSIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 
SINDICAL

Confederação 
(setor)

Federação 
(ramo)

Sindicato 
(categoria)

50

620

16.837

CENTRAL 
SINDICAL

6

Dados retirados do CNES em 01.08.2017

Total: 
17.507

Dados 
CNES/
MTb
01.09.17



Confederação

Federação

Sindicato

37

438

11.582

Confederação

Federação

Sindicato

13

182

5.255

LABORAL PATRONAL

COMPOSIÇÃO LABORAL E PATRONAL

Dados retirados do CNES em 01.08.2017

CNES/
MTb
01.09.17



Representação 

por 

CATEGORIA

PERSONALIDADE 

SINDICAL DIFERE DA 

REPRESENTAÇÃO 

ASSOCIATIVA 



RELAÇÕES DE TRABALHO

REMUNERAÇÃO

JORNADA PRODUTIVIDADE

REMUNERAÇÃO



RELAÇÕES DE TRABALHO

MINISTERIO 
PUBLICO DO 
TRABALHO

CONALIS JUSTIÇA DO 
TRABALHO

ENTIDADES 
SINDICAIS



Eixo COLETIVO

Eixo INDIVIDUAL

Eixo PROCESSUAL

A Reforma deve ser vista sob três eixos:



ACORDO INDIVIDUAL
X 

INSTRUMENTO COLETIVO



EIXO COLETIVO
Negociação Individual



Possibilidade de negociação individual

Banco de horas

Demissão em massa

Jornada 12 x 36

Cria o banco de horas semestral que poderá ser pactuado
por acordo individual, retirando a necessidade de norma
coletiva.

Cria a compensação mensal da jornada mediante acordo



Compensação de Jornada

CLT LEI 13.467/2017

Art. 59 - A duração normal do trabalho
poderá ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente
de 2 (duas), mediante acordo escrito entre
empregador e empregado, ou mediante
contrato coletivo de trabalho.
[...]
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo
de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso
de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia,
de maneira que não exceda, no período
máximo de um ano, à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas, nem seja
ultrapassado o limite máximo de dez horas
diárias.

Art. 59. A duração diária do trabalho
poderá ser acrescida de horas extras, em
número não excedente de duas, por
acordo individual, convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho.
[...]
§ 5o O banco de horas de que trata o §
2o deste artigo poderá ser pactuado por
acordo individual escrito, desde que a
compensação ocorra no período máximo
de seis meses.

§ 6o É lícito o regime de compensação de
jornada estabelecido por acordo
individual, tácito ou escrito, para a
compensação no mesmo mês.



Compensação de Jornada

LEI 13.467/2017

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado
às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas
por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados
os intervalos para repouso e alimentação.

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no
caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal
remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados
os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que
tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação.



EIXO COLETIVO
Assistência Sindical



Eixo Coletivo

Homologação da Rescisão 
Contratual

Retira a obrigação legal dos sindicatos
prestarem assistência ao trabalhador, com
mais um ano de serviço, no momento da
homologação da rescisão contratual.



Assistência Sindical

CLT LEI 13.467/2017

Art. 477 - É assegurado a todo empregado,
não existindo prazo estipulado para a
terminação do respectivo contrato, e quando
não haja êle dado motivo para cessação das
relações de trabalho, o direto de haver do
empregador uma indenização, paga na base
da maior remuneração que tenha percebido
na mesma emprêsa.

§ 1º - O pedido de demissão ou recibo de
quitação de rescisão, do contrato de
trabalho, firmado por empregado com mais
de 1 (um) ano de serviço, só será válido
quando feito com a assistência do respectivo
Sindicato ou perante a autoridade do
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art. 477. Na extinção do contrato de
trabalho, o empregador deverá proceder à
anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, comunicar a dispensa aos
órgãos competentes e realizar o pagamento
das verbas rescisórias no prazo e na forma
estabelecidos neste artigo.

§ 1º (Revogado).



Eixo Coletivo

Termo de Quitação Anual das 
Obrigações Trabalhistas

Possibilita celebração do termo de quitação anual de
obrigações trabalhistas, que será facultado ao
empregado e empregador na vigência ou não do
contrato de trabalho, de eficácia liberatória das
parcelas nele especificadas, devendo ser assinado
na presença do sindicato dos empregados da
categoria.



Termo de quitação anual das obrigações trabalhistas

LEI 13.467/2017

Art. 507-B. É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não
do contrato de emprego, firmar o termo de quitação anual de obrigações
trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria.

Parágrafo único. O termo discriminará as obrigações de dar e fazer
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo
empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.



EIXO COLETIVO
Negociação Individual



Eixo Coletivo

Compensação de Jornada

Cria o banco de horas semestral que poderá ser pactuado
por acordo individual, retirando a necessidade de norma
coletiva.

Cria a compensação mensal da jornada mediante acordo
individual, tácito ou escrito (antes era semanal).

Regulamenta a jornada 12x36, permitindo que seja
pactuada mediante acordo individual escrito, retirando a
necessidade de norma coletiva.



Compensação de Jornada

CLT LEI 13.467/2017

Art. 59 - A duração normal do trabalho
poderá ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente
de 2 (duas), mediante acordo escrito entre
empregador e empregado, ou mediante
contrato coletivo de trabalho.
[...]
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo
de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso
de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia,
de maneira que não exceda, no período
máximo de um ano, à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas, nem seja
ultrapassado o limite máximo de dez horas
diárias.

Art. 59. A duração diária do trabalho
poderá ser acrescida de horas extras, em
número não excedente de duas, por
acordo individual, convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho.
[...]
§ 5o O banco de horas de que trata o §
2o deste artigo poderá ser pactuado por
acordo individual escrito, desde que a
compensação ocorra no período máximo
de seis meses.

§ 6o É lícito o regime de compensação de
jornada estabelecido por acordo
individual, tácito ou escrito, para a
compensação no mesmo mês.



Compensação de Jornada

LEI 13.467/2017

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado
às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas
por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados
os intervalos para repouso e alimentação.

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no
caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal
remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados
os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que
tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação.



Eixo Coletivo

Rescisão Contratual por Comum 
Acordo

Cria a possibilidade de rescisão contratual por
acordo entre empregado e empregador, prevendo o
pagamento do aviso prévio e da multa do FGTS pela
metade, e a movimentação de até 80% dos valores
depositados na conta do FGTS.



Rescisão por “COMUM ACORDO

LEI 13.467/2017

Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre
empregado e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas
trabalhistas:
I – por metade:
a) o aviso prévio, se indenizado; e
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;
II – na integralidade, as demais verbas trabalhistas.
§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a
movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por cento) do valor dos depósitos.
§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não
autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego.



Eixo Coletivo

Comissão de Representantes dos 
Empregados

Cria a Comissão de Empregados nas empresas
com mais de 200 empregados, composta por no
mínimo 3 membros e máximo de 7 membros,
vedando a interferência da do sindicato da
categoria na organização e acompanhamento do
processo eleitoral da comissão.



COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

Art. 510-A. Nas empresas com mais de duzentos empregados, é assegurada a
eleição de uma comissão para representá-los, com a finalidade de promover-lhes o
entendimento direto com os empregadores.
§ 1º A comissão será composta:
I – nas empresas com mais de duzentos e até três mil empregados, por três
membros;
II – nas empresas com mais de três mil e até cinco mil empregados, por cinco
membros;
III – nas empresas com mais de cinco mil empregados, por sete membros.
§ 2º No caso de a empresa possuir empregados em vários Estados da Federação e
no Distrito Federal, será assegurada a eleição de uma comissão de representantes
dos empregados por Estado ou no Distrito Federal, na mesma forma estabelecida no
§ 1º deste artigo.



ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO

Art. 510-B. A comissão de representantes dos empregados terá as seguintes atribuições:
I – representar os empregados perante a administração da empresa;
II – aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus empregados com base nos
princípios da boa-fé e do respeito mútuo;
III – promover o diálogo e o entendimento no ambiente de trabalho com o fim de prevenir
conflitos;
IV – buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação de trabalho, de forma rápida
e eficaz, visando à efetiva aplicação das normas legais e contratuais;
V – assegurar tratamento justo e imparcial aos empregados, impedindo qualquer forma
de discriminação por motivo de sexo, idade, religião, opinião política ou atuação sindical;
VI – encaminhar reivindicações específicas dos empregados de seu âmbito de
representação;
VII – acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e das convenções
coletivas e acordos coletivos de trabalho.
§ 1º As decisões da comissão de representantes dos empregados serão sempre
colegiadas, observada a maioria simples.
§ 2º A comissão organizará sua atuação de forma independente.



ELEIÇÃO DA COMISSÃO

Art. 510-C. A eleição será convocada, com antecedência mínima de trinta dias, contados
do término do mandato anterior, por meio de edital que deverá ser fixado na empresa,
com ampla publicidade, para inscrição de candidatura.
§ 1º Será formada comissão eleitoral, integrada por cinco empregados, não candidatos,
para a organização e o acompanhamento do processo eleitoral, vedada a interferência da
empresa e do sindicato da categoria.
§ 2º Os empregados da empresa poderão candidatar-se, exceto aqueles com contrato de
trabalho por prazo determinado, com contrato suspenso ou que estejam em período de
aviso prévio, ainda que indenizado.
§ 3º Serão eleitos membros da comissão de representantes dos empregados os
candidatos mais votados, em votação secreta, vedado o voto por representação.
§ 4º A comissão tomará posse no primeiro dia útil seguinte à eleição ou ao término do
mandato anterior.
§ 5º Se não houver candidatos suficientes, a comissão de representantes dos
empregados poderá ser formada com número de membros inferior ao previsto no art.
510-A desta Consolidação.
§ 6º Se não houver registro de candidatura, será lavrada ata e convocada nova eleição no
prazo de um ano.



MANDATO DA COMISSÃO

Art. 510-D. O mandato dos membros da comissão de representantes dos
empregados será de um ano.
§ 1º O membro que houver exercido a função de representante dos empregados na
comissão não poderá ser candidato nos dois períodos subsequentes.
§ 2º O mandato de membro de comissão de representantes dos empregados não
implica suspensão ou interrupção do contrato de trabalho, devendo o empregado
permanecer no exercício de suas funções.
§ 3º Desde o registro da candidatura até um ano após o fim do mandato, o membro
da comissão de representantes dos empregados não poderá sofrer despedida
arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar,
técnico, econômico ou financeiro.
§ 4º Os documentos referentes ao processo eleitoral devem ser emitidos em duas
vias, as quais permanecerão sob a guarda dos empregados e da empresa pelo prazo
de cinco anos, à disposição para consulta de qualquer trabalhador interessado, do
Ministério Público do Trabalho e do Ministério do Trabalho.



EIXO COLETIVO
Negociação Coletiva



Novas Formas de Contratação



Trabalho 
Intermitente

Terceirização

Autônomo 
*exclusivo

Teletrabalho



Teletrabalho

Regulamenta o teletrabalho, excluindo os
empregados sob tal sistema do regime de controle
de jornada e ainda transfere os riscos da atividade
ao empregado ao determinar que ele deverá assinar
termo de responsabilidade comprometendo-se a
seguir as instruções fornecidas pelo empregador a
fim de evitar doenças e acidentes de trabalho.



CLT LEI 13.427/2017

Art. 62 - Não são abrangidos pelo
regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem
atividade externa incompatível com
a fixação de horário de trabalho,
devendo tal condição ser anotada na
Carteira de Trabalho e Previdência
Social e no registro de empregados;

II - os gerentes, assim considerados
os exercentes de cargos de gestão,
aos quais se equiparam, para efeito
do disposto neste artigo, os diretores
e chefes de departamento ou filial.

Art. 62. [...]

III - os empregados em regime de
teletrabalho.



LEI 13.427/2017

Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de
teletrabalho observará o disposto neste Capítulo.

Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços
preponderantemente fora das dependências do empregador, com a
utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua
natureza, não se constituam como trabalho externo.

Parágrafo único. O comparecimento às dependências do empregador
para a realização de atividades específicas que exijam a presença do
empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de
teletrabalho.



LEI 13.427/2017

Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá
constar expressamente do contrato individual de trabalho, que
especificará as atividades que serão realizadas pelo empregado.

§ 1o Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de
teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em
aditivo contratual.

§ 2o Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o
presencial por determinação do empregador, garantido prazo de
transição mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo
contratual.



LEI 13.427/2017

Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição,
manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da
infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto,
bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão
previstas em contrato escrito.

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não
integram a remuneração do empregado.

Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira
expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar
doenças e acidentes de trabalho.

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade
comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.



Autônomo Exclusivo

Permite a contratação de autônomo, com ou
sem exclusividade de forma contínua ou não,
afastando a qualidade de empregado.

Autônomo = PJ = MEI



Contrato de Autônomo

LEI 13.467/2017

Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este
todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de
forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado
prevista no art. 3º desta Consolidação.



Trabalho Intermitente

Cria o contrato de trabalho intermitente, sendo
aquele prestado com subordinação, de forma não
contínua, ocorrendo com alternância de períodos e
de inatividade, determinados em horas, dias ou
meses, independentemente do tipo de atividade do
empregado e do empregador.

Permite que o empregador transfira os riscos do seu
negócio ao empregado.



Contrato de Trabalho Intermitente 

LEI 13.467/2017

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve
conter especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor
horário do salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento
que exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.
§ 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação
de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias corridos de
antecedência.
§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para responder ao
chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.
§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de trabalho
intermitente.
§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que descumprir, sem justo
motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento)
da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.
§ 5º O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador,
podendo o trabalhador prestar serviços a outros contratantes.



§ 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o pagamento
imediato das seguintes parcelas:
I – remuneração;
II – férias proporcionais com acréscimo de um terço;
III – décimo terceiro salário proporcional;
IV – repouso semanal remunerado; e
V – adicionais legais.

§ 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos relativos a cada
uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo.

§ 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos valores pagos no período
mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.

§ 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses subsequentes,
um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo
empregador.



Terceirização

A Reforma Trabalhista alterou dispositivos da Lei
13.429/2017 que regulamentou o contrato de
trabalho de prestação de serviços a terceiros,
alterando dispositivos da Lei no 6.019/1974, que
dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas
urbanas.



• Aplicação da Lei da Terceirização: A Subseção 1
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do
TST decidiu que, nos contratos de trabalho
celebrados e encerrados antes da entrada em vigor
da Lei 13.429/2017 (Lei das Terceirizações),
prevalece o entendimento consolidado na Súmula
331, item I, do TST, no sentido de que a contratação
de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,
formando-se o vínculo diretamente com o tomador
dos serviços.

Terceirização



• Atividade-fim: estabeleceu expressamente
que quaisquer atividades da empresa,
inclusive sua atividade principal poderá ser
terceirizada.

Terceirização



LEI 13.429/2017 LEI 13.467/2017

Art. 4º-A. Empresa prestadora de
serviços a terceiros é a pessoa jurídica
de direito privado destinada a prestar
à contratante serviços determinados e
específicos.
§ 1o A empresa prestadora de serviços
contrata, remunera e dirige o trabalho
realizado por seus trabalhadores, ou
subcontrata outras empresas para
realização desses serviços.
§ 2o Não se configura vínculo
empregatício entre os trabalhadores,
ou sócios das empresas prestadoras de
serviços, qualquer que seja o seu
ramo, e a empresa contratante.

Art. 4o-A. Considera-se prestação de
serviços a terceiros a transferência
feita pela contratante da execução de
quaisquer de suas atividades, inclusive
sua atividade principal, à pessoa
jurídica de direito privado prestadora
de serviços que possua capacidade
econômica compatível com a sua
execução.



▪ Condições de Trabalho: assegurou aos
trabalhadores terceirizados as mesma condições de
trabalho dos empregados da contratante relativos a:
alimentação, transporte e atendimento médico ou
ambulatorial.

▪Direitos dos terceirizados: facultou a contratante e
contratada estabelecer salário equivalente ao pago
aos empregados e aos terceirizados, além de outros
direitos não previstos no artigo;

Terceirização



LEI 13.467/2017

Art. 4o-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora de serviços a que se refere
o art. 4o-A desta Lei, quando e enquanto os serviços, que podem ser de qualquer uma das
atividades da contratante, forem executados nas dependências da tomadora, as mesmas
condições:
I - relativas a:
a) alimentação garantida aos empregados da contratante, quando oferecida em refeitórios;
b) direito de utilizar os serviços de transporte;
c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências da contratante ou local por
ela designado;
d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, quando a atividade o exigir.
II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de instalações
adequadas à prestação do serviço.
§ 1o Contratante e contratada poderão estabelecer, se assim entenderem, que os empregados
da contratada farão jus a salário equivalente ao pago aos empregados da contratante, além de
outros direitos não previstos neste artigo.
§ 2o Nos contratos que impliquem mobilização de empregados da contratada em número igual
ou superior a 20% (vinte por cento) dos empregados da contratante, esta poderá disponibilizar
aos empregados da contratada os serviços de alimentação e atendimento ambulatorial em
outros locais apropriados e com igual padrão de atendimento, com vistas a manter o pleno
funcionamento dos serviços existentes.



▪ Responsabilidade subsidiária da contratante: o
trabalhador terceirizado só pode cobrar o
pagamento de direitos trabalhistas da empresa
tomadora de serviço após se esgotarem os bens da
empresa que terceiriza.

Terceirização



LEI 13.429/2017

Art. 5o-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com
empresa de prestação de serviços relacionados a quaisquer de suas atividades,
inclusive sua atividade principal. (Redação da Lei 13.467/2017)
§ 1o É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em atividades distintas
daquelas que foram objeto do contrato com a empresa prestadora de serviços.
§ 2o Os serviços contratados poderão ser executados nas instalações físicas da
empresa contratante ou em outro local, de comum acordo entre as partes.
§ 3o É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene e
salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas
dependências ou local previamente convencionado em contrato.
§ 4o A contratante poderá estender ao trabalhador da empresa de prestação de
serviços o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição destinado aos
seus empregados, existente nas dependências da contratante, ou local por ela
designado.
§ 5o A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações
trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, e o
recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.



• Quarentena: proibiu a contratação do
empregado demitido pela empresa pelo
prazo de 18 meses na qualidade de
terceirizado, bem como o sócio ou o titular
da empresa prestadora de serviços não
pode ter prestado serviços a contratante

Terceirização



LEI 13.467/2017

Art. 5o-C. Não pode figurar como contratada, nos termos do art. 4o-A desta
Lei, a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios tenham, nos últimos dezoito
meses, prestado serviços à contratante na qualidade de empregado ou
trabalhador sem vínculo empregatício, exceto se os referidos titulares ou
sócios forem aposentados.

Art. 5o-D. O empregado que for demitido não poderá prestar serviços para
esta mesma empresa na qualidade de empregado de empresa prestadora
de serviços antes do decurso de prazo de dezoito meses, contados a partir
da demissão do empregado.



PODE SER NEGOCIADO

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm
prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:
I – pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais;
II – banco de horas anual;
III – intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas;
IV – adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 19 de novembro de 2015;
V – plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do empregado, bem como
identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança;
VI – regulamento empresarial;
VII – representante dos trabalhadores no local de trabalho;
VIII – teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;
IX – remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo empregado, e remuneração por
desempenho individual;
X – modalidade de registro de jornada de trabalho;
XI – troca do dia de feriado;
XII – enquadramento do grau de insalubridade;
XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades competentes do
Ministério do Trabalho;
XIV – prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em programas de incentivo;
XV – participação nos lucros ou resultados da empresa.



§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça do
Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação.

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em convenção
coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não
caracterizar um vício do negócio jurídico.

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção coletiva
ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra
dispensa imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo.

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção
coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória,
esta deverá ser igualmente anulada, sem repetição do indébito.

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de
trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou
coletiva, que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos.



NÃO PODE SER NEGOCIADO

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo
coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes
direitos:
I – normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II – seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III – valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
IV – salário mínimo;
V – valor nominal do décimo terceiro salário;
VI – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
VII – proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
VIII – salário-família;
IX – repouso semanal remunerado;
X – remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal;
XI – número de dias de férias devidas ao empregado;
XII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
XIII – licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias;
XIV – licença-paternidade nos termos fixados em lei;
XV – proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;
XVI – aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XVII – normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério
do Trabalho;
XVIII – adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas;



NÃO PODE SER NEGOCIADO
XIX – aposentadoria;
XX – seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador;
XXI – ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;
XXII – proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com
deficiência;
XXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
XXIV – medidas de proteção legal de crianças e adolescentes;
XXV – igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso;
XXVI – liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua
expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial estabelecidos em convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho;
XXVII – direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê- lo e sobre os
interesses que devam por meio dele defender;
XXVIII – definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições legais sobre o atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve;
XXIX – tributos e outros créditos de terceiros;
XXX – as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 396 e 400 desta Consolidação
(Proteção a Maternidade).
Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de saúde,
higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo.



Eixo Coletivo

Prevalência do Acordo Coletivo
sobre a Convenção Coletiva

Preponderância das condições
estabelecidas em acordo
coletivo de trabalho sobre as
estipuladas em convenção
coletiva de trabalho.

CF

LEI

CONVENÇÃO 
COLETIVA

ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO



Prevalência do acordo coletivo sobre a convenção coletiva

CLT LEI 13.467/2017

Art. 620. As condições estabelecidas
em Convenção quando mais
favoráveis, prevalecerão sôbre as
estipuladas em Acôrdo.

Art. 620. As condições estabelecidas
em acordo coletivo de trabalho
sempre prevalecerão sobre as
estipuladas em convenção coletiva
de trabalho.



Eixo Coletivo

Ultratividade das Normas Coletivas 
de Trabalho

Veda a ultratividade das normas coletivas de
trabalho, na qual esgotada sua vigência, as
condições estabelecidas, não mais poderão
ser aplicadas, até que novo instrumento
coletivo seja celebrado.



Ultratividade das Normas Coletivas

CLT LEI 13.467/2017

Art. 614 - Os Sindicatos convenentes ou as
emprêsas acordantes promoverão,
conjunta ou separadamente, dentro de 8
(oito) dias da assinatura da Convenção ou
Acôrdo, o depósito de uma via do mesmo,
para fins de registro e arquivo, no
Departamento Nacional do Trabalho, em
se tratando de instrumento de caráter
nacional ou interestadual, ou nos órgãos
regionais do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, nos demais casos.
[...]
§ 3º Não será permitido estipular duração
de Convenção ou Acôrdo superior a 2
(dois) anos.

Art. 614 [...]

§ 3º Não será permitido estipular duração
de convenção coletiva ou acordo coletivo
de trabalho superior a dois anos, sendo
vedada a ultratividade.



EIXO COLETIVO

Custeio Sindical



Eixo Coletivo

Contribuição Sindical

Altera a forma de desconto e recolhimento da
contribuição sindical ao exigir autorização
prévia e expressa dos participantes das
categorias econômicas ou profissionais ou das
profissões liberais representadas pelas
referidas entidades.



FORMA DE DESCONTO

CLT LEI 13.467/2017

Art. 545 - Os empregadores ficam
obrigados a descontar na folha de
pagamento dos seus empregados,
desde que por eles devidamente
autorizados, as contribuições
devidas ao Sindicato, quando por
este notificados, salvo quanto à
contribuição sindical, cujo desconto
independe dessas formalidades.

Art. 545. Os empregadores ficam
obrigados a descontar da folha de
pagamento dos seus empregados,
desde que por eles devidamente
autorizados, as contribuições devidas
ao sindicato, quando por este
notificados.



FORMALIDADES LEGAIS PARA O DESCONTO 
DA CONTRIBUIÇÃO 

(art. 545 da CLT)

AUTORIZAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO do sindicato ao  empregador



QUEM DEVE PAGAR

CLT LEI 13.467/2017

Art. 578 - As contribuições devidas
aos Sindicatos pelos que participem
das categorias econômicas ou
profissionais ou das profissões
liberais representadas pelas
referidas entidades serão, sob a
denominação do "imposto sindical",
pagas, recolhidas e aplicadas na
forma estabelecida neste Capítulo.

Art. 578. As contribuições devidas aos
sindicatos pelos participantes das
categorias econômicas ou
profissionais ou das profissões liberais
representadas pelas referidas
entidades serão, sob a denominação
de contribuição sindical, pagas,
recolhidas e aplicadas na forma
estabelecida neste Capítulo, desde
que prévia e expressamente
autorizadas.



QUEM DEVE PAGAR

CLT LEI 13.467/2017

Art. 579 - A contribuição sindical é
devida por todos aquêles que
participarem de uma determinada
categoria econômica ou profissional,
ou de uma profissão liberal, em favor
do sindicato representativo da mesma
categoria ou profissão ou, inexistindo
este, na conformidade do disposto no
art. 591.

Art. 579. O desconto da contribuição
sindical está condicionado à
autorização prévia e expressa dos que
participarem de uma determinada
categoria econômica ou profissional,
ou de uma profissão liberal, em favor
do sindicato representativo da mesma
categoria ou profissão ou, inexistindo
este, na conformidade do disposto no
art. 591 desta Consolidação.



QUEM DEVE PAGAR CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL  

(art. 578 e 579 da CLT)

OBRIGAÇÃO DE TODOS OS 
INTEGRANTES DAS CATEGORIAS



CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA 
PLENA

NATUREZA TRIBUTÁRIA

ARTIGOS 578 E 579 RECEPCIONADOS 
PELA CF/88



Art. 149.CF Compete exclusivamente à União instituir
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas,
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às
contribuições a que alude o dispositivo.

Art. 8º. CF. [...] V - a assembleia geral fixará a contribuição
que, em se tratando de categoria profissional, será
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo
da representação sindical respectiva, independentemente
da contribuição prevista em lei;



Todas as contribuições enquadradas no art. 149, em suas três modalidades,
têm natureza tributária [...].

A “contribuição especial no interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas”, tem
como nítido, claro e cristalino objetivo garantir a atuação de categorias
profissionais e econômicas em defesa dos interesses próprios destes grupos,
ofertando, pois, a Constituição, imposição tributária que lhes garanta recursos
para que possam existir e atuar.

Esta é a natureza jurídica da contribuição, que fundamenta o movimento
corporativo ou sindical no Brasil, na redação da Lei Suprema de 1988,
constitucionalizada que foi sua conformação tributária. Não é mais uma
contribuição parafiscal ou fora do sistema, mas uma contribuição tributária,
com objetivo perfil na lei maior.

(Trechos do parecer Ives Gandra da Silva Martins)



A liberdade de associação não exclui o direito de uma categoria ser defendida
por um sindicato, que, ao agir, hospeda os interesses tanto dos filiados quanto
dos não filiados. Por isto, a contribuição só de filiados não se confunde com esta
– obrigatória e de natureza tributária – imposta a todos de uma determinada
categoria social.

Em nenhum momento o art. 8º, inciso IV, excepciona, das categorias
econômicas e profissionais, a contribuição de determinados beneficiários da
atuação sindical, NÃO PERMITINDO, POIS, QUE A LEI ORDINÁRIA O FAÇA,
sempre que tal exceção representar um enfraquecimento da entidade para
consecução de seus objetivos.

[...] a contribuição sindical mencionada pela Constituição (art. 8º, inciso IV) tem
natureza tributária (art. 149) e objetiva sustentar as corporações de categorias
profissionais e econômicas na defesa de seus interesses e direitos.

(Trechos do parecer Ives Gandra da Silva Martins)



CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
(art. 545 e 578 da CLT)

COMPULSORIEDADE

FORMARMALIDADES PARA O DESCONTO

AUTORIZAÇÃO DA CATEGORIA
PRÉVIA E EXPRESSA

NOTIFICAÇÃO DO SINDICATO AO EMPREGADOR



MÊS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DOS 

EMPREGADOS (COM VÍNCULO DE EMPREGO)))

CLT LEI 13.467/2017

Art. 582. Os empregadores são
obrigados a descontar, da folha de
pagamento de seus empregados
relativa ao mês de março de cada
ano, a contribuição sindical por estes
devida aos respectivos sindicatos.

Art. 582. Os empregadores são
obrigados a descontar da folha de
pagamento de seus empregados
relativa ao mês de março de cada ano
a contribuição sindical dos
empregados que autorizaram prévia e
expressamente o seu recolhimento
aos respectivos sindicatos.



MÊS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DOS AGENTES 

OU TRABALHADORES AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS 

LIBERAIS 

CLT LEI 13.467/2017

Art. 583 - O recolhimento da
contribuição sindical referente aos
empregados e trabalhadores avulsos
será efetuado no mês de abril de
cada ano, e o relativo aos agentes ou
trabalhadores autônomos e
profissionais liberais realizar-se-á no
mês de fevereiro.

Art. 583. O recolhimento da
contribuição sindical referente aos
empregados e trabalhadores avulsos
será efetuado no mês de abril de
cada ano, e o relativo aos agentes ou
trabalhadores autônomos e
profissionais liberais realizar-se-á no
mês de fevereiro, observada a
exigência de autorização prévia e
expressa prevista no art. 579 desta
Consolidação.



MÊS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DOS 

EMPREGADORES

CLT LEI 13.467/2017

Art. 587. O recolhimento da
contribuição sindical dos
empregadores efetuar-se-á no mês
de janeiro de cada ano, ou, para os
que venham a estabelecer-se após
aquele mês, na ocasião em que
requeiram às repartições o registro
ou a licença para o exercício da
respectiva atividade.

Art. 587. Os empregadores que
optarem pelo recolhimento da
contribuição sindical deverão fazê-lo
no mês de janeiro de cada ano, ou,
para os que venham a se estabelecer
após o referido mês, na ocasião em
que requererem às repartições o
registro ou a licença para o exercício
da respectiva atividade.



MÊS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DOS 

DESEMPREGADOS

CLT LEI 13.467/2017

Art. 602 - Os empregados que não
estiverem trabalhando no mês
destinado ao desconto da imposto
sindical serão descontados no
primeiro mês subseqüente ao do
reinício do trabalho.

Art. 602. Os empregados que não
estiverem trabalhando no mês
destinado ao desconto da
contribuição sindical e que venham a
autorizar prévia e expressamente o
recolhimento serão descontados no
primeiro mês subsequente ao do
reinício do trabalho.



FORMA DE AUTORIZAR O DESCONTO DA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

ASSEMBLEIA GERAL
(órgão soberano – democracia 

e transparência)

AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA 



EDITAL CONVOCANDO TODA A CATEGORIA

ASSEMBLEIA GERAL DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FORMALIDADES DE DESCONTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

NOTIFICAÇÃO
O sindicato irá notificar o  empregador acerca 

do resultado da Assembleia (registrado em 
cartório) para que seja efetuado o devido 

desconto dos seus empregados.



TESE ANAMATRA



ATENÇÃO !!!
PARA O DISPOSTO NO Art. 611-B XXVI da CLT

EXIGE NOTIFICAÇÃO

E 
NÃO INCLUSÃO EM INSTRUMENTO COLETIVO



Art. 611-B Constituem objeto ilícito de convenção
coletiva ou de acordo coletivo de trabalho,
exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes
direitos:
[...]
XXVI – liberdade de associação profissional ou sindical do
trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua
expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou
desconto salarial estabelecidos em convenção coletiva
ou acordo coletivo de trabalho;



TESE APROVADA NO SEMINÁRIO 
NACIONAL DA CNTC



Pontos acordados pelos Senadores
O CUSTEIO NÃO FOI ACORDADO  

APENAS RECOMENDAÇÃO





DEVEMOS AGUARDAR A 
MEDIDA PROVISÓRIA

ou PROJETO DE LEI COM
REGIME DE URGENCIA

O QUE     PODE VIR?



O QUE     PODE VIR?
CONTROLE DE RECEITA  - MINISTÉRIO DO TRABALHO

LEGISLA – DISTRIBUI – FISCALIZA??? – CONTROLA

O ministro do Trabalho, Ronaldo Nogueira, montou um grupo de
discussão com sindicalistas para tratar do assunto. O valor do
saldo residual ainda está em fase de cálculo. A estimativa de R$ 1
bilhão é das entidades. DÁ E TIRA. A contrapartida do ministério
é destinar 15% do saldo residual para formar um fundo que irá
financiar o combate ao trabalho escravo e infantil.
Coluna do Estadão
14 Outubro 2017 | 05h30



• Conselho de Nacional do Trabalho: Enquadramento
Sindical realizado pelo CNT;

• Suspensão do registro sindical: entidades que não
realizarem negociação coletiva a cada 2 (dois) anos;

• Assistência sindical na homologação: retorna a condição
de validade apenas quando feita por sindicato e Ministério
do Trabalho, bem como estabelece o sistema confederativo
para a homologação;

• Sistema de comunicação eletrônica: instituição do
sistema entre os empregadores e as autoridades
responsáveis pela fiscalização trabalhista;

TEMAS ACRESCENTADOS NAS VERSÕES 
APRESENTADAS



A proposta LEGISLATIVA  
pretende regulamentar a 

“CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL” 



❖ CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL: 

▪ TIPO DE CONTRIBUIÇÃO: “Contribuição de
Assistência e de Negociação Coletiva”, decorrente do
processo de negociação coletiva de trabalho;

▪ FINALIDADE: Devida para financiar despesas
envolvidas na negociação coletiva por todos os
integrantes da categoria econômica ou profissional
abrangidos pela Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, filiados ou não à entidade sindical.



▪ VALOR: será fixado pela assembleia geral da categoria
que autorizar a entidade sindical a celebrar Convenção
ou Acordo Coletivo de Trabalho, observados o princípio
da razoabilidade e as normas estatutárias da entidade
sindical;

▪ DISTRIBUIÇÃO: O Ministério do Trabalho fará, por
intermédio do agente financeiro centralizador da
arrecadação, a distribuição do valor arrecadado da
Contribuição de Assistência e de Negociação Coletiva
relativo à categoria profissional;



▪ FORMA DE DESCONTO: será descontada na folha
de pagamento da empresa no mês em que for
registrada a Convenção ou o Acordo Coletivo de
Trabalho no Ministério do Trabalho, e recolhida
pela empresa, em até cinco dias após o seu
desconto, à Conta Especial Emprego e Salário, do
Ministério do Trabalho, aberta na Caixa Econômica
Federal especificamente para essa finalidade.



▪ QUÓRUM DA ASSEMBLEIA: comparecimento e
votação, em primeira convocação, de 50% +1 dos
membros da categoria e, em segunda convocação,
com no mínimo 10% (um quinto) dos membros da
categoria representada, registrado individualmente.

▪ VALIDADE PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO: os
meios de validação do registro e identificação
individual serão regulamentados pelo MTb



▪ SUSPENSÃO DO REGISTRO: fraudes na
identificação suspende o registro da entidade por 2
anos.

▪ DIREITO DE OPOSIÇÃO: na forma a ser
regulamentada pelo Ministério do Trabalho.

▪ PRÁTICA ANTISSINDICAL: na forma a ser
regulamentada pelo Ministério do Trabalho, e no
caso do empregador constranger seu empregado
para manifestação de oposição, gerará punição de
10 vezes o piso da categoria.



▪ A LEI DAS CENTRAIS (nº
11.648/2008) estabelece que a
contribuição sindical somente
poderá ser EXTINTA até que seja
regulamentada a contribuição
negocial.



Art. 7o Os artigos 578 a 610 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
vigorarão até que a lei venha a disciplinar a
contribuição negocial, vinculada ao exercício
efetivo da negociação coletiva e à aprovação
em assembléia geral da categoria.



Contribuição Assistencial

▪Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos:

[...]e) impor contribuições a todos aqueles
que participam das categorias econômicas
ou profissionais ou das profissões liberais
representadas.



❖ Contribuição Assistencial: Precedente Normativo
119 do TST:

• É nula norma coletiva que
estipule taxa para custeio do
sistema confederativo,
assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras
da mesma espécie, obrigando
trabalhadores não sindicalizados.



Precedente Normativo 119 do TST

Nº 119 CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS
CONSTITUCIONAIS. "A Constituição da República, em seus arts. 5º,
XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo
contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para
custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."



❖ Contribuição Assistencial: Decisão STF
(repercussão geral)

• O STF ao julgar o ARE 1018459,
por meio do plenário virtual,
reconheceu a existência de
repercussão geral de que é
inconstitucional a instituição, por
acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa, de
contribuições exigidas de
empregados não sindicalizados,
fixando o TEMA 935.



Contribuição Confederativa

▪ Art. 8º. É livre a associação profissional ou
sindical, observado o seguinte:

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que,
em se tratando de categoria profissional, será
descontada em folha, para custeio do sistema
confederativo da representação sindical
respectiva, independentemente da contribuição
prevista em lei;



❖ Contribuição Confederativa: Súmula Vinculante 
40 do STF (antiga Súmula 666)

▪ A contribuição confederativa
de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição Federal, só é
exigível dos filiados ao
sindicato respectivo.



Contribuição Associativa

▪Art. 548 - Constituem o patrimônio das

associações sindicais:

▪ [...] b) as contribuições dos associados, na

forma estabelecida nos estatutos ou pelas

Assembléias Gerais;



Atuação Sindical 





MÃOS A OBRA!

VAMOS NOS PLANEJAR E AGIR!



NÃO É O MAIS FORTE QUE SOBREVIVE.
NEM O MAIS INTELIGENTE.

MAS O QUE MELHOR SE ADAPTA ÀS MUDANÇAS
Charles Darwim



OBRIGADA


